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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5253, de 01 de junho de 2023.

EMENTA: EXONERAR SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, e
em conformidade com Lei Complementar nº 025, de 19 de dezembrode 2017 e Decreto nº
2781, de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art, 1º - Exonerar o servidor CAIO LORENCINI AGRIZZI, do cargo em
Comissão de Supervisor/a de Núcleo de Expediente Administrativo C-3, lotado na
Procuradoria Geral do Municipio, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Marilândia, no dia 01 de junho de 2023,

Art, 2º - Este Decretoentra emvigor nadata de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 01 de junho de 2023

etagersromemvaAufNaraPébitira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 01/06/2023. Data de Publicação

“Assinado por ANA PAULA ASTORI FERREIRA.
Asalando por
Prefeltura Municipal de Marilândia
0/06/2023 17:41:08

Fabiana Crostopp Bastas
Chefe do Setor Legisl

Rua Angela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracao(Omarilandia.es.gov.br

Pág. 5

300812023

ezozjeses00

«N

oLaMo3a

nansenm

imeuc-enan-07p+-

19801

JOS

EO

NEN)

GOB

Sa

CÍRUR(C

Sd

“a

sy

“aqua

ue

opeuissy

+|

Página


